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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE TEX-
TOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, 

pois sempre que compreendemos adequadamente um texto e o 
objetivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada 
mais é do que as conclusões específicas.

Exemplificando, sempre que nos é exigida a compreensão 
de uma questão em uma avaliação, a resposta será localizada no 
próprio texto, posteriormente, ocorre a interpretação, que é a 
leitura e a conclusão fundamentada em nossos conhecimentos 
prévios.

Compreensão de Textos
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise 

do que está explícito no texto, ou seja, na identificação da 
mensagem. É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, 
fazendo uso da capacidade de entender, atinar, perceber, 
compreender. 

Compreender um texto é captar, de forma objetiva, a 
mensagem transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual 
envolve a decodificação da mensagem que é feita pelo leitor.

Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, automaticamente 
compreendemos a mensagem transmitida por ela, assim como o 
seu propósito comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um 
determinado evento.

Interpretação de Textos
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, 

os resultados aos quais chegamos por meio da associação das 
ideias e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, 
interpretar é decodificar o sentido de um texto por indução.

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é 
resultado da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo 
assimilado ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de 
texto é subjetiva, podendo ser diferente entre leitores.

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação 

de textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos 
em um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão 
social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais 
ou menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal 
de 1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 
severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficien-
tes ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 
incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Resolução:
Em “A” – Errado: o texto é sobre direito à educação, incluindo 

as pessoas com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na 
sociedade. 

Em “B” – Certo: o complemento “mais ou menos severas” se 
refere à “deficiências de toda ordem”, não às leis. 

Em “C” – Errado: o advérbio “também”, nesse caso, indica a 
inclusão/adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito 
à educação, além das que não apresentam essas condições.

Em “D” – Errado: além de mencionar “deficiências de 
toda ordem”, o texto destaca que podem ser “permanentes ou 
temporárias”.

Em “E” – Errado: este é o tema do texto, a inclusão dos 
deficientes. 

Resposta: Letra B.
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Compreender um texto nada mais é do que analisar e 
decodificar o que de fato está escrito, seja das frases ou de 
ideias presentes. Além disso, interpretar um texto, está ligado às 
conclusões que se pode chegar ao conectar as ideias do texto 
com a realidade.

A compreensão básica do texto permite o entendimento de 
todo e qualquer texto ou discurso, com base na ideia transmitida 
pelo conteúdo. Ademais, compreender relações semânticas é 
uma competência imprescindível no mercado de trabalho e nos 
estudos.

A interpretação de texto envolve explorar várias facetas, 
desde a compreensão básica do que está escrito até as análises 
mais profundas sobre significados, intenções e contextos culturais. 
No entanto, Quando não se sabe interpretar corretamente 
um texto pode-se criar vários problemas, afetando não só o 
desenvolvimento profissional, mas também o desenvolvimento 
pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se extrair os 

tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
compreensão do conteúdo exposto, uma vez que é ali que se 
estabelecem as relações hierárquicas do pensamento defendido, 
seja retomando ideias já citadas ou apresentando novos 
conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram 
explicitadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam 
conceder espaço para divagações ou hipóteses, supostamente 
contidas nas entrelinhas. Deve-se atentar às ideias do autor, 
o que não implica em ficar preso à superfície do texto, mas é 
fundamental que não se criem suposições vagas e inespecíficas.

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio 
e a interpretação. Ademais, a leitura, além de favorecer o 
aprendizado de conteúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre 
releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. 

Para auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também 
retirar dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, 
isso certamente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. 
Lembre-se de que os parágrafos não estão organizados, pelo 
menos em um bom texto, de maneira aleatória, se estão no lugar 
que estão, é porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma 
relação hierárquica do pensamento defendido; retomando ideias 
já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer 
dizer que você precise ficar preso na superfície do texto, mas 
é fundamental que não criemos, à revelia do autor, suposições 
vagas e inespecíficas. 

Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado 
à exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores 
proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto envolve realizar uma análise 

objetiva do seu conteúdo para verificar o que está explicitamente 
escrito nele. Por outro lado, a interpretação vai além, relacionando 
as ideias do texto com a realidade. Nesse processo, o leitor extrai 
conclusões subjetivas a partir da leitura.

Principais características do texto literário
Há diferença do texto literário em relação ao texto referencial, 

sobretudo, por sua carga estética. Esse tipo de texto exerce uma 
linguagem ficcional, além de fazer referência à função poética da 
linguagem. 

Uma constante discussão sobre a função e a estrutura 
do texto literário existe, e também sobre a dificuldade de se 
entenderem os enigmas, as ambiguidades, as metáforas da 
literatura. São esses elementos que constituem o atrativo do 
texto literário:  a escrita diferenciada, o trabalho com a palavra, 
seu aspecto conotativo, seus enigmas.

A literatura apresenta-se como o instrumento artístico de 
análise de mundo e de compreensão do homem. Cada época 
conceituou a literatura e suas funções de acordo com a realidade, 
o contexto histórico e cultural e, os anseios dos indivíduos 
daquele momento. 

– Ficcionalidade: os textos baseiam-se no real, 
transfigurando-o, recriando-o. 

– Aspecto subjetivo: o texto apresenta o olhar pessoal do 
artista, suas experiências e emoções.

– Ênfase na função poética da linguagem: o texto literário 
manipula a palavra, revestindo-a de caráter artístico. 

– Plurissignificação: as palavras, no texto literário, assumem 
vários significados. 

Principais características do texto não literário
Apresenta peculiaridades em relação a linguagem literária, 

entre elas o emprego de uma linguagem convencional e 
denotativa. Além disso, tem como função informar de maneira 
clara e sucinta, desconsiderando aspectos estilísticos próprios da 
linguagem literária.

Os diversos textos podem ser classificados de acordo com 
a linguagem utilizada. Ademais, a linguagem de um texto está 
condicionada à sua funcionalidade. Quando pensamos nos 
diversos tipos e gêneros textuais, devemos pensar também na 
linguagem adequada a ser adotada em cada um deles. Para isso 
existem a linguagem literária e a linguagem não literária. 

Diferente do que ocorre com os textos literários, nos quais 
há uma preocupação com o objeto linguístico e também com o 
estilo, os textos não literários apresentam características bem 
delimitadas para que possam cumprir sua principal missão, 
que é, na maioria das vezes, a de informar. Quando pensamos 
em informação, alguns elementos devem ser elencados, como 
a objetividade, a transparência e o compromisso com uma 
linguagem não literária, afastando assim possíveis equívocos na 
interpretação de um texto. 
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SINÔNIMOS E ANTÔNIMOS. SENTIDO PRÓPRIO E FIGU-
RADO DAS PALAVRAS

— Introdução
A significação das palavras é um aspecto fundamental da 

comunicação, sendo responsável por garantir que a mensagem 
transmitida seja compreendida da maneira correta pelo interlo-
cutor. Dentro da Gramática Normativa, esse estudo é abordado 
pela área da Semântica, que se dedica a investigar os diferentes 
sentidos que as palavras podem assumir em diversos contextos.

Ao utilizarmos a língua portuguesa, as palavras não possuem 
um único significado; sua interpretação pode variar conforme o 
contexto em que são inseridas, o tom do discurso ou até mesmo 
a intenção do emissor. Por isso, compreender a significação das 
palavras é essencial para aprimorar a clareza e a precisão na co-
municação, especialmente em situações formais, como em pro-
vas de concursos públicos ou na redação de documentos oficiais.

— Antônimo e Sinônimo
A compreensão de antônimos e sinônimos é fundamental 

para enriquecer o vocabulário e tornar a comunicação mais va-
riada e expressiva. Esses conceitos desempenham um papel cru-
cial na produção textual e na interpretação de textos, ajudando a 
evitar repetições indesejadas e a construir discursos mais coesos 
e precisos.

Antônimo: Palavras de Sentidos Opostos
Antônimos são palavras que possuem significados opostos 

ou contrários entre si. Eles são utilizados para criar contrastes e 
realçar diferenças em um texto, contribuindo para a clareza e a 
força do discurso. A habilidade de identificar e usar antônimos 
corretamente é uma ferramenta valiosa para quem deseja apri-
morar a expressão escrita e oral.

Exemplos de Antônimos:
– Felicidade vs. Tristeza: A felicidade representa um estado 

de contentamento e alegria, enquanto a tristeza denota um esta-
do de desânimo ou infelicidade.

– Homem vs. Mulher: Aqui, temos a oposição entre os gê-
neros, onde o homem representa o masculino e a mulher, o fe-
minino.

– Claro vs. Escuro: Estes termos indicam a presença ou au-
sência de luz, respectivamente.

Os antônimos também podem ser úteis na elaboração de 
comparações e na construção de argumentos. Por exemplo, ao 
escrever uma redação, ao mostrar um ponto de vista negativo 
e depois contrastá-lo com um ponto de vista positivo, a ideia é 
reforçada e o texto ganha em riqueza argumentativa.

— Sinônimo: Palavras de Sentidos Semelhantes

Sinônimos são palavras que possuem significados iguais ou 
muito parecidos e que, portanto, podem substituir uma à outra 
em diferentes contextos sem alterar o sentido da frase. O uso de 

sinônimos é especialmente útil na produção de textos mais so-
fisticados, pois permite evitar a repetição excessiva de palavras, 
tornando a escrita mais fluida e interessante.

Exemplos de Sinônimos:
– Felicidade: alegria, contentamento, júbilo.
– Homem: varão, macho, cavalheiro.
– Inteligente: sábio, esperto, perspicaz.

O uso adequado de sinônimos demonstra um domínio am-
plo do vocabulário e a capacidade de adaptar a linguagem a 
diferentes contextos, o que é especialmente importante em re-
dações de concursos públicos e exames, nos quais a repetição 
excessiva de termos pode ser vista como uma limitação do reper-
tório linguístico do candidato.

A Importância dos Antônimos e Sinônimos na Produção 
Textual

O emprego de antônimos e sinônimos na construção de 
textos é um recurso estilístico que permite ao autor variar a lin-
guagem, evitar monotonia e enriquecer a mensagem. Um texto 
repleto de repetições tende a se tornar cansativo e pouco envol-
vente para o leitor, ao passo que a alternância de termos simila-
res e o uso de palavras opostas conferem dinamismo e elegância 
à escrita.

Por exemplo, ao escrever uma redação, em vez de repetir 
a palavra “importante” diversas vezes, o autor pode substituí-la 
por termos como “relevante”, “significativo” ou “fundamental”, 
demonstrando, assim, um maior domínio da língua e capacidade 
de expressão.

Além disso, a compreensão de antônimos é útil para a ela-
boração de argumentos. Em uma dissertação argumentativa, por 
exemplo, o uso de termos opostos pode reforçar ideias ao con-
trastar pontos positivos e negativos, facilitando a defesa de um 
ponto de vista.

Dicas para o Uso Eficiente de Antônimos e Sinônimos:
— Contexto é fundamental: Nem sempre uma palavra pode 

ser substituída por um sinônimo sem alterar o sentido original 
da frase. É essencial considerar o contexto em que a palavra está 
inserida antes de optar por um sinônimo.

— Varie o vocabulário: Ao redigir um texto, evite a repetição 
excessiva de palavras. Utilize sinônimos para enriquecer a lingua-
gem e tornar o texto mais envolvente.

— Cuidado com os antônimos parciais: Nem sempre os an-
tônimos possuem um sentido totalmente oposto. Por exemplo, 
“quente” e “frio” são opostos, mas há outros graus de tempera-
tura entre eles, como “morno” e “gelado”.

— Considere o nível de formalidade: Nem todos os sinôni-
mos são adequados para todos os contextos. Em textos formais, 
como redações de concursos públicos, prefira sinônimos mais 
formais e evite gírias ou expressões coloquiais.

O uso consciente e estratégico de antônimos e sinônimos 
aprimora a qualidade da comunicação, tornando-a mais eficaz, 
rica e adaptada ao propósito do discurso. Esses recursos, quan-
do bem aplicados, refletem um domínio aprofundado da língua 
portuguesa, contribuindo para uma expressão clara, precisa e 
impactante.
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— Hipônimos e Hiperônimos
Os conceitos de hipônimos e hiperônimos são essenciais 

para compreender as relações de sentido e hierarquia entre pa-
lavras na língua portuguesa. Essas relações semânticas ajudam a 
organizar o vocabulário de forma mais lógica e estruturada, per-
mitindo uma comunicação mais clara e precisa.

Hipônimos: Palavras de Sentido Específico
Os hipônimos são palavras que apresentam um sentido mais 

específico dentro de um campo semântico. Em outras palavras, 
elas representam elementos que pertencem a uma categoria 
maior e que compartilham características em comum com ou-
tros elementos dessa mesma categoria. Os hipônimos ajudam a 
detalhar e a especificar a comunicação, tornando-a mais precisa.

Exemplos de Hipônimos:
– Rosa, margarida e tulipa são hipônimos da categoria “flo-

res”.
– Cachorro, gato e hamster são hipônimos de “animais do-

mésticos”.
– Carro, moto e ônibus são hipônimos de “veículos”.

Os hipônimos permitem que a comunicação seja detalhada 
e enriquecida, possibilitando que o falante ou escritor seja mais 
específico e preciso em suas colocações. Por exemplo, ao falar 
“Eu gosto de flores”, estamos sendo genéricos, mas ao afirmar 
“Eu gosto de rosas”, o sentido torna-se mais específico e claro.

Hiperônimos: Palavras de Sentido Genérico
Os hiperônimos, por outro lado, são palavras de sentido 

mais amplo e abrangente que englobam diversas outras palavras 
que compartilham características em comum. Eles representam 
categorias gerais nas quais os hipônimos se encaixam. Os hiperô-
nimos permitem generalizar e agrupar informações, sendo muito 
úteis para resumir ideias e conceitos.

Exemplos de Hiperônimos:
– Flores é o hiperônimo que abrange rosa, margarida e tu-

lipa.
– Animais domésticos é o hiperônimo que inclui cachorro, 

gato e hamster.
– Veículos é o hiperônimo que abrange carro, moto e ônibus.

Ao utilizar hiperônimos, é possível simplificar a comunica-
ção e evitar repetições desnecessárias, especialmente quando 
queremos referir-nos a um grupo de itens ou conceitos de forma 
mais geral.

Diferença entre Hipônimos e Hiperônimos
A principal diferença entre hipônimos e hiperônimos reside 

no grau de especificidade. Os hipônimos são mais específicos 
e detalhados, enquanto os hiperônimos são mais genéricos e 
abrangentes. A relação entre hipônimos e hiperônimos é hierár-
quica, pois o hiperônimo está sempre em um nível superior ao 
dos hipônimos na cadeia de significados.

Essa relação é semelhante à ideia de uma “árvore” semânti-
ca: o hiperônimo seria o “tronco” que dá origem a vários “galhos”, 
que são os hipônimos. Essa analogia ajuda a entender como as 
palavras se conectam e organizam em campos de sentido.

Diferença entre Hiperônimos e Substantivos Coletivos
É importante não confundir hiperônimos com substantivos 

coletivos, pois, embora ambos indiquem uma ideia de conjunto, 
eles desempenham papéis diferentes na língua. 

– Substantivo Coletivo: refere-se a um grupo ou conjunto de 
elementos de uma mesma natureza, como “cardume” (grupo de 
peixes) ou “alcateia” (grupo de lobos). 

– Hiperônimo: é uma palavra de sentido mais amplo que en-
globa outras palavras com sentidos mais específicos, sem neces-
sariamente representar um conjunto.

Por exemplo, “fruta” é um hiperônimo que abrange maçã, 
banana e laranja, mas não se trata de um substantivo coletivo, 
pois não indica um grupo de frutas. Já o termo “pomar” é um 
substantivo coletivo, pois se refere a um conjunto de árvores fru-
tíferas.

A Importância de Hipônimos e Hiperônimos na Comunica-
ção

A compreensão e o uso adequado de hipônimos e hiperô-
nimos são essenciais para enriquecer a produção textual e a in-
terpretação de textos. Ao empregar esses conceitos de maneira 
consciente, é possível variar o nível de generalidade ou especifi-
cidade da linguagem, adaptando-se ao contexto e ao objetivo da 
comunicação.

Na redação de textos, especialmente em concursos públicos, 
o uso desses termos pode demonstrar domínio da língua e ca-
pacidade de estruturar ideias de forma clara e lógica. Por exem-
plo, ao escrever um texto sobre “animais domésticos”, o uso de 
hipônimos (cachorro, gato, papagaio) permite que o texto seja 
mais rico em detalhes e informativo. Por outro lado, o uso de 
hiperônimos pode ajudar a resumir ideias e a evitar repetições, 
mantendo a coesão e a fluidez do texto.

Dicas para o Uso de Hipônimos e Hiperônimos:
– Escolha o nível de especificidade adequado: Em textos 

formais ou informativos, os hipônimos ajudam a fornecer deta-
lhes importantes. Já em textos mais genéricos ou de caráter in-
trodutório, os hiperônimos são mais apropriados.

– Utilize hiperônimos para evitar repetições: Quando preci-
sar mencionar um grupo de palavras várias vezes em um texto, 
use o hiperônimo para evitar a repetição e tornar a escrita mais 
fluida.

– Seja claro ao usar hipônimos: Quando desejar especificar 
algo, opte por hipônimos para garantir que a mensagem seja pre-
cisa e clara.

– Pratique a identificação dessas relações: Para aprimorar 
sua compreensão, tente identificar hipônimos e hiperônimos em 
textos que você lê. Isso reforçará sua habilidade de reconhecer e 
aplicar essas relações em suas próprias produções.

O domínio dos conceitos de hipônimos e hiperônimos con-
tribui para uma comunicação mais efetiva, enriquecendo a ca-
pacidade de expressão e compreensão. Ao compreender as nu-
ances de sentido entre palavras mais específicas e mais gerais, 
o estudante desenvolve um repertório mais amplo e uma maior 
habilidade em adaptar seu discurso a diferentes contextos e pro-
pósitos comunicativos. 
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MATEMÁTICA: RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA, 
ENVOLVENDO: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, 
DIVISÃO, POTENCIAÇÃO OU RADICIAÇÃO COM NÚME-
ROS RACIONAIS, NAS SUAS REPRESENTAÇÕES FRACIO-
NÁRIA OU DECIMAL

A habilidade de resolver problemas matemáticos é aprimo-
rada através da prática e do entendimento dos conceitos funda-
mentais. Neste contexto, a manipulação de números racionais, 
seja em forma fracionária ou decimal, mostra-se como um as-
pecto essencial. A familiaridade com essas representações nu-
méricas e a capacidade de transitar entre elas são competências 
essenciais para a resolução de uma ampla gama de questões ma-
temáticas. Vejamos alguns exemplos: 

01. (Câmara Municipal de São José dos Campos/SP – Ana-
lista Técnico Legislativo – Designer Gráfico – VUNESP) Em um 
condomínio, a caixa d’água do bloco A contém 10 000 litros a 
mais de água do que a caixa d’água do bloco B. Foram transfe-
ridos 2 000 litros de água da caixa d’água do bloco A para a do 
bloco B, ficando o bloco A com o dobro de água armazenada em 
relação ao bloco B. Após a transferência, a diferença das reservas 
de água entre as caixas dos blocos A e B, em litros, vale

(A) 4 000.
(B) 4 500.
(C) 5 000.
(D) 5 500.
(E) 6 000.

Resolução:
A = B + 10000    ( I )
Transferidos: A – 2000 = 2.B , ou seja,  A = 2.B + 2000    ( II )
Substituindo a equação ( II ) na equação ( I ), temos:
2.B + 2000 = B + 10000
2.B – B = 10000 – 2000
B = 8000 litros (no início)
Assim, A = 8000 + 10000 = 18000 litros (no início)
Portanto, após a transferência, fica:
A’ = 18000 – 2000 = 16000 litros
B’ = 8000 + 2000 = 10000 litros
Por fim, a diferença é de : 16000 – 10000 = 6000 litros
Resposta: E.

02. (EBSERH/ HUSM/UFSM/RS – Analista Administrativo – 
AOCP) Uma revista perdeu 1/5 dos seus 200.000 leitores.

Quantos leitores essa revista perdeu?
(A) 40.000.
(B) 50.000.
(C) 75.000.

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO 
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(D) 95.000.
(E) 100.000.

Resolução:
Observe que os 200.000 leitores representa o todo, daí de-

vemos encontrar 1/5 desses leitores, ou seja, encontrar 1/5 de 
200.000.

1/5 x 200.000 =  = .

Desta forma, 40000 representa a quantidade que essa revis-
ta perdeu

Resposta: A.

03. (PM/SP – Oficial Administrativo – VUNESP) Uma pessoa 
está montando um quebra-cabeça que possui, no total, 512 pe-
ças. No 1.º dia foram montados 5/16 do número total de peças e, 
no 2.º dia foram montados 3/8 do número de peças restantes. O 
número de peças que ainda precisam ser montadas para finalizar 
o quebra-cabeça é:

(A) 190.
(B) 200.
(C) 210.
(D) 220.
(E) 230.

Resolução:
Neste exercício temos que 512 é o total de peças, e quere-

mos encontrar a parte, portanto é a mesma forma de resolução 
do exercício anterior:

No 1.º dia foram montados 5/16 do número total de peças
Logo é 5/16 de 512, ou seja: 

Assim, 160 representa a quantidade de peças que foram 
montadas no primeiro dia. Para o segundo dia teremos 512 – 160 
= 352 peças restantes, então devemos encontrar 3/8 de 352, que 
foi a quantidade montada no segundo dia.

Logo, para encontrar quantas peças ainda precisam ser mon-
tadas iremos fazer a subtração 352 – 132 = 220.

Resposta: D.



MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO

3838
a solução para o seu concurso!

Editora

04. (Pref. Maranguape/CE – Prof. de educação básica – Ma-
temática – GR Consultoria e Assessoria) João gastou R$ 23,00, 
equivalente a terça parte de 3/5 de sua mesada. Desse modo, a 
metade do valor da mesada de João é igual a:

(A) R$ 57,50;
(B) R$ 115,00;
(C) R$ 172,50;
(D) R$ 68,50.

Resolução:
Vamos representar a mesada pela letra x.
Como ele gastou a terça parte (que seria 1/3) de 3/5 da me-

sada (que equivale a 23,00), podemos escrever da seguinte ma-
neira:

Logo, a metade de 115 = 115/2 = 57,50
Resposta: A.

05. (FINEP – Assistente – CESGRANRIO) Certa praça tem 720 
m2 de área. Nessa praça será construído um chafariz que ocupará 
600 dm2. 

Que fração da área da praça será ocupada pelo chafariz?

(A) 1/600
(B) 1/120
(C) 1/90
(D) 1/60
(E) 1/12

Resolução:
600 dm² = 6 m²

 
Resposta: B.

MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM E MÁXIMO DIVISOR CO-
MUM

MÁXIMO DIVISOR COMUM
O máximo divisor comum de dois ou mais números naturais 

não nulos é o maior divisor comum desses números. Esse concei-
to é útil em situações onde queremos dividir ou agrupar quanti-
dades da maior forma possível, sem deixar restos.

Passos para Calcular o MDC:
− Identifique todos os fatores primos comuns entre os 

números.
− Se houver mais de um fator comum, multiplique-os, 

usando o menor expoente de cada fator.
− Se houver apenas um fator comum, esse fator será o 

próprio MDC.

Exemplo 1: Calcule o MDC entre 15 e 24.
Primeiro realizamos a decomposição em fatores primos

15 3 24 2

5 5 12 2

1 6 2

3 3

1

então
15 = 3 . 5
24 = 23 . 3

O único fator comum entre eles é o 3, e ele aparece com o 
expoente 1 em ambos os números. 

Portanto,  o MDC(15,24) = 3

Exemplo 2: Calcule o MDC entre 36 e 60
Primeiro realizamos a decomposição em fatores primos

36 3  60 2

12 3 30 2

4 2 15 3

2 2 5 5

1 1

então
36 = 22 . 32

60 = 22. 3. 5
Os fatores comuns entre eles são 2 e 3. Para o fator 2, o 

menor expoente é 2 e para o fator 3, o menor expoente é 1. 
Portanto, o MDC(36,60) = 22 . 31 = 4 . 3 = 12

Exemplo 3: CEBRASPE - 2011 
O piso de uma sala retangular, medindo 3,52 m × 4,16 m, 

será revestido com ladrilhos quadrados, de mesma dimensão, 
inteiros, de forma que não fique espaço vazio entre ladrilhos vizi-
nhos. Os ladrilhos serão escolhidos de modo que tenham a maior 
dimensão possível. Na situação apresentada, o lado do ladrilho 
deverá medir

(A) mais de 30 cm.
(B) menos de 15 cm.
(C) mais de 15 cm e menos de 20 cm.
(D) mais de 20 cm e menos de 25 cm.
(E) mais de 25 cm e menos de 30 cm.

As respostas estão em centímetros, então vamos converter 
as dimensões dessa sala para centímetros:

3,52m = 3,52 × 100 = 352cm
4,16m = 4,16 × 100 = 416cm

Agora, para os ladrilhos quadrados se encaixarem perfeita-
mente nessa sala retangular, a medida do lado do ladrilho qua-
drado deverá ser um divisor comum de 352 e 416, que são as 
dimensões dessa sala. Mas, como queremos que os ladrilhos te-
nham a maior dimensão possível, a medida do seu lado deverá 
ser o maior divisor comum (MDC) de 352 e 416
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352 2 416 2

176 2 208 2

88 2 104 2

44 2 52 2

22 2 26 2

11 11 13 13

1 1

O único fator comum entre eles é o 2, e ele aparece com o 
expoente 5 em ambos os números. 

Portanto,  o MDC(352, 416) = 25 = 32.
Resposta: Alternativa A.

MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM
O mínimo múltiplo comum (MMC) de dois ou mais 

números é o menor número, diferente de zero, que é múltiplo 
comum desses números. Esse conceito é útil em situações onde 
queremos encontrar a menor quantidade comum possível que 
possa ser dividida por ambos os números sem deixar restos.

Passos para Calcular o MMC:
− Decompor os números em fatores primos.
− Multiplicar os fatores comuns e não comuns, utilizando o 

maior expoente de cada fator.

Exemplo 1: Calcule o MMC entre 15 e 24.
Primeiro realizamos a decomposição em fatores primos

15  ,  24 2

15  ,  12 2

15  ,    6 2

15  ,    3 3

5    ,    1 5

1

Para o mmc, fica mais fácil decompor os dois números jun-
tos, iniciando a divisão pelo menor número primo e aplicando-o 
aos dois números, mesmo que apenas um seja divisível por ele. 
Observe que enquanto o 15 não pode ser dividido, continua apa-
recendo.

Os fatores primos são: 23, 3 e 5. 
Portanto, o MMC(15,24) = 23.  3 . 5 = 8 . 3 . 5 = 120

Exemplo 2: Calcule o MMC entre 6, 8 e 14.
Primeiro realizamos a decomposição em fatores primos

6  ,  8  ,  14 2

3  ,  4  ,  7 2

3  ,  2  ,  7 2

3  ,  1  ,  7 3

1  ,  1  ,  7 7

1

Os fatores primos são: 23, 3 e 7. 
Portanto, o MMC(6, 8, 14) = 23.  3 . 7 = 8 . 3 . 7 = 168

Exemplo 3: VUNESP - 2016
No aeroporto de uma pequena cidade chegam aviões de três 

companhias aéreas. Os aviões da companhia A chegam a cada 20 
minutos, da companhia B a cada 30 minutos e da companhia C a 
cada 44 minutos. Em um domingo, às 7 horas, chegaram aviões 
das três companhias ao mesmo tempo, situação que voltará a se 
repetir, nesse mesmo dia, às

(A) 17h 30min.
(B) 16h 30min.
(C) 17 horas.
(D) 18 horas.
(E) 18h 30min.

Para encontrar o próximo momento em que os aviões das 
três companhias voltarão a chegar juntos, precisamos calcular o 
mínimo múltiplo comum dos intervalos de chegada: 20, 30 e 44 
minutos.

20  ,  30  ,  44 2

10  ,  15  ,  22 2

5  ,  15  ,  11 3

5  ,  5  ,  11 5

1  ,  1  ,  11 11

1

Os fatores primos são: 22, 3, 5 e 11. 
Portanto, o MMC(20,30,44) = 2² . 3 . 5 . 11 = 660
Encontramos a resposta em minutos: 660 minutos. No en-

tanto, como queremos saber o horário exato em que os aviões 
voltarão a se encontrar, precisamos converter esse valor para ho-
ras. Sabemos que 1 hora equivale a 60 minutos. Então

660 / 60 = 11 horas
Os aviões das três companhias voltarão a chegar juntos após 

11 horas. Como o primeiro encontro ocorreu às 7 horas, basta 
somar 11 horas para encontrar o próximo horário de chegada 
conjunta:

11 + 7 = 18 horas
Resposta: Alternativa D.

RAZÃO E PROPORÇÃO

Frequentemente nos deparamos com situações em que 
é necessáio comparar grandezas, medir variações e entender 
como determinadas quantidades se relacionam entre si. Para 
isso, utilizamos os conceitos de razão e proporção, que permitem 
expressar de maneira simples e eficiente essas relações.

RAZÃO
A razão é uma maneira de comparar duas grandezas por 

meio de uma divisão. Se temos dois números a e b (com b≠0), a 
razão entre eles é expressa por a/b ou a:b. Este conceito é utiliza-
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do para medir a relação entre dois valores em diversas situações, 
como a comparação entre homens e mulheres em uma sala, a 
relação entre distâncias percorridas e tempo, entre outros.

Exemplo:
Em uma sala de aula há 20 rapazes e 25 moças. A razão entre 

o número de rapazes e moças é dada por:

Portanto, a razão é 4:5.

Razões Especiais
Algumas razões são usadas em situações práticas para ex-

pressar comparações específicas:
− Velocidade Média: A razão entre a distância percorrida e o 

tempo gasto, representada por: 

− Densidade Demográfica: A razão entre o número de habi-
tantes e a área de uma região, dada por: 

− Escalas: Usada para representar a proporção entre o ta-
manho real de um objeto e sua representação em um mapa ou 
desenho, como: 

PROPORÇÃO
Uma proporção é uma igualdade entre duas razões. Se te-

mos duas razões A\B  e C\D , dizemos que elas estão em propor-
ção se:

Esse conceito é frequentemente utilizado para resolver pro-
blemas em que duas ou mais relações entre grandezas são iguais. 
A propriedade fundamental das proporções é que o produto dos 
extremos é igual ao produto dos meios, ou seja:

Exemplo:
Suponha que 3/4  esteja em proporção com 6/8 . Verificamos 

se há proporção pelo produto dos extremos e dos meios:
3 × 8 = 4 × 6

Como 24 = 24, a proporção é verdadeira.

Exemplo:
Determine o valor de X para que a razão X/3 esteja em pro-

porção com 4/6 . Montando a proporção:

Multiplicando os extremos e os meios:
     6X = 3 × 4

6X = 12
X = 2

Propriedades das Proporções
Além da propriedade fundamental, as proporções possuem 

outras propriedades que podem facilitar a resolução de proble-
mas. Algumas das mais importantes são:

− Soma ou diferença dos termos: A soma (ou diferença) dos 
dois primeiros termos está para o primeiro (ou segundo) termo 
assim como a soma (ou diferença) dos dois últimos termos está 
para o terceiro (ou quarto) termo. Por exemplo: 

− Soma ou diferença dos antecedentes e consequentes: A 
soma (ou diferença) dos antecedentes está para a soma (ou di-
ferença) dos consequentes, assim como cada antecedente está 
para seu respectivo consequente: 

GRANDEZAS PROPORCIONAIS
Além de compreender razão e proporção, é importante en-

tender como diferentes grandezas se relacionam entre si, confor-
me o comportamento das variáveis envolvidas.

Grandezas Diretamente Proporcionais
Duas grandezas são diretamente proporcionais quando a 

razão entre seus valores é constante, ou seja, quando uma gran-
deza aumenta, a outra também aumenta proporcionalmente. O 
exemplo clássico é a relação entre distância percorrida e com-
bustível gasto:

Distância (km)  Combustível (litros)

13  1

26  2

39  3

52  4

Nessa situação, quanto mais distância se percorre, mais 
combustível é gasto. Se a distância dobra, o combustível também 
dobra.
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MS-WINDOWS 11: CONCEITO DE PASTAS, DIRETÓRIOS, 
ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA DE TRABALHO, ÁREA DE 
TRANSFERÊNCIA, MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PAS-
TAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS, 
INTERAÇÃO COM O CONJUNTO DE APLICATIVOS MS-
-OFFICE 365

O Microsoft Windows 11 representa a mais recente iteração 
da famosa série de sistemas operacionais da Microsoft. 

Lançado como sucessor do Windows 10, o Windows 11 foi 
projetado para oferecer uma experiência de usuário aprimorada, 
juntamente com melhorias no desempenho, segurança e funcio-
nalidades. 

Além disso, a Microsoft introduziu uma série de mudanças 
no design, tornando o Windows 11 visualmente distinto em rela-
ção às versões anteriores.

Recursos do Windows 11
– Nova interface de usuário: o Windows 11 traz uma inter-

face de usuário redesenhada, com um novo menu Iniciar no cen-
tro da barra de tarefas, cantos arredondados, ícones renovados 
e uma barra de tarefas simplificada. Essa mudança visa fornecer 
uma aparência mais moderna e coesa.

– Compatibilidade de aplicativos: o Windows 11 é projetado 
para ser compatível com a maioria dos aplicativos e programas 
disponíveis para o Windows 10. Além disso, a Microsoft traba-
lhou para melhorar a compatibilidade com aplicativos Android 
por meio da Microsoft Store.

– Desempenho aprimorado: a Microsoft afirma que o Win-
dows 11 oferece melhor desempenho em comparação com seu 
antecessor, graças a otimizações no núcleo do sistema operacio-
nal e suporte a hardware mais recente.

– Mudanças no Snap Layouts e Snap Groups: as funcionali-
dades de organização de janelas no Windows 11 foram aprimora-
das com o Snap Layouts e Snap Groups, facilitando a organização 
de aplicativos e janelas abertas em vários monitores.

– Widgets: o Windows 11 introduz widgets que fornecem 
informações personalizadas, como notícias, clima e calendário, 
diretamente na área de trabalho.

– Integração do Microsoft Teams: o Microsoft Teams é in-
tegrado ao sistema operacional, facilitando a comunicação e a 
colaboração.

– Suporte a jogos: o Windows 11 oferece suporte aprimora-
do para jogos com o DirectX 12 Ultimate e o Auto HDR, propor-
cionando uma experiência de jogo mais imersiva.

– Requisitos de Hardware: o Windows 11 introduziu requisi-
tos de hardware mais rígidos em comparação com o Windows 10. 
Para aproveitar todos os recursos, os dispositivos devem atender 
a determinadas especificações, incluindo TPM 2.0 e Secure Boot.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA

É importante mencionar que, além do Windows 11, a Micro-
soft pode ter lançado versões superiores do sistema operacional 
no momento em que este texto foi escrito. Como com qualquer 
sistema operacional, as versões posteriores geralmente buscam 
aprimorar a experiência do usuário, a segurança e a compatibili-
dade com hardware e software mais recentes.

O Windows 11 representa uma evolução na família de siste-
mas operacionais da Microsoft, introduzindo mudanças significa-
tivas na interface do usuário e aprimoramentos no desempenho, 
enquanto mantém a compatibilidade com a maioria dos aplicati-
vos e programas usados no Windows 10.

— Atalhos de teclado
O Windows 11, como seus predecessores, oferece uma va-

riedade de atalhos de teclado que facilitam a navegação e a rea-
lização de tarefas comuns. 

Aqui estão alguns atalhos úteis do teclado para o Windows 
11:

1. Tecla Windows: a tecla com o logotipo do Windows, geral-
mente localizada no canto inferior esquerdo do teclado, é usada 
em conjunto com outras teclas para realizar várias ações, como 
abrir o menu Iniciar, alternar entre aplicativos e acessar a barra 
de tarefas.

2. Tecla Windows + D: minimiza ou restaura todas as jane-
las, levando você de volta à área de trabalho. Pressionando no-
vamente, você pode restaurar as janelas ao seu estado anterior.

3. Tecla Windows + E: abre o Explorador de Arquivos, per-
mitindo que você navegue pelos arquivos e pastas do seu com-
putador.

4. Tecla Windows + L: bloqueia o computador, exigindo a 
senha ou o PIN para desbloqueá-lo.

5. Tecla Windows + Tab: abre o novo centro de tarefas, onde 
você pode visualizar e alternar entre os aplicativos abertos de 
forma mais visual.

6. Tecla Windows + PrtScn: tira uma captura de tela da tela 
atual e a salva na pasta “Capturas de tela” na biblioteca de ima-
gens.

7. Tecla Windows + S: abre a pesquisa do Windows, permi-
tindo que você pesquise rapidamente por arquivos, aplicativos e 
configurações.

8. Tecla Windows + X: abre o menu de contexto do sistema, 
que fornece acesso rápido a funções como o Gerenciador de Dis-
positivos, Painel de Controle e Prompt de Comando.

9. Tecla Alt + Tab: alterna entre os aplicativos abertos. Man-
tenha a tecla Alt pressionada e pressione Tab repetidamente 
para percorrer a lista de aplicativos.

10. Tecla Windows + Números (1 a 9): abre ou alterna para 
os aplicativos fixados na barra de tarefas, com base na ordem em 
que estão fixados.

11. Tecla Alt + F4: fecha o aplicativo ativo ou a janela atual.
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12. Tecla Windows + Ctrl + D: Cria uma nova área de tra-
balho virtual. Você pode alternar entre essas áreas de trabalho 
virtuais usando a Tecla Windows + Ctrl + Seta para a Esquerda/
Direita.

— Área de trabalho (exibir, classificar, atualizar, resolução 
da tela, gadgets) e menu iniciar (documentos, imagens, compu-
tador, painel de controle, dispositivos e impressoras, programa 
padrão, ajuda e suporte, desligar , todos os exibir, alterar, orga-
nizar, classificar, ver as propriedades, identificar, usar e configu-
rar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa 
de pesquisa, menus, ícones, janelas, teclado e/ou mouse

Área de Trabalho (Desktop)
A área de trabalho é a tela principal do Windows 11, onde 

você interage com seu computador. É um espaço para organizar 
ícones, aplicativos e janelas. Você pode personalizar a área de 
trabalho, mudar o papel de parede e ajustar a resolução da tela 
para atender às suas preferências.

Exibir e Classificar na Área de Trabalho
Você pode ajustar a forma como os itens na área de trabalho 

são exibidos e organizados. Isso inclui a opção de exibir ícones 
maiores ou menores e classificar automaticamente os ícones por 
nome, data de modificação, tipo e outros critérios.

Atualizar a Área de Trabalho
A opção de atualizar a área de trabalho permite que você 

reorganize e atualize a exibição de ícones e pastas semelhante 
ao que aconteceria se você pressionasse a tecla F5 no Explorador 
de Arquivos.

Resolução da Tela na Área de Trabalho
A resolução da tela afeta a clareza e o tamanho dos elemen-

tos na área de trabalho. Você pode ajustar a resolução nas confi-
gurações de exibição para adequá-la ao seu monitor.

Gadgets
Os gadgets eram pequenos aplicativos ou widgets que po-

diam ser colocados na área de trabalho do Windows, oferecendo 
funcionalidades como previsão do tempo, relógios e notícias em 
tempo real. No entanto, a Microsoft descontinuou oficialmente 
os gadgets no Windows 11.

Menu Iniciar
O menu Iniciar é o ponto central do sistema operacional 

Windows, onde você pode acessar aplicativos, documentos, con-
figurações e mais.

Documentos, Imagens e Computador
Esses são atalhos frequentemente encontrados no menu Ini-

ciar que direcionam você para pastas específicas, como “Docu-
mentos” (onde você pode acessar seus documentos), “Imagens” 
(para suas fotos) e “Computador” (que fornece acesso ao Explo-
rador de Arquivos e aos dispositivos).

Painel de Controle
O Painel de Controle é um local onde você pode personalizar 

e ajustar configurações do sistema, como rede, segurança, dispo-
sitivos, programas padrão e muito mais.

Dispositivos e Impressoras
Nesta seção, você pode gerenciar e configurar dispositivos 

conectados ao seu computador, como impressoras e scanners.

Programa Padrão
Você pode definir os programas padrão para tarefas especí-

ficas no Windows, como abrir links da web, reproduzir mídia ou 
visualizar fotos.

Ajuda e Suporte
Esta opção no menu Iniciar oferece acesso a recursos de aju-

da e suporte, onde você pode encontrar informações e soluções 
para problemas comuns do sistema.

Desligar
Usado para desligar ou reiniciar o computador.

Menus Rápidos ou Suspensos, Painéis, Listas, Caixa de Pes-
quisa, Ícones e Janelas

Esses elementos representam diferentes formas de intera-
ção com o menu Iniciar e a área de trabalho, como menus sus-
pensos, painéis de acesso rápido, listas de aplicativos, caixas de 
pesquisa para encontrar programas e ícones e janelas para aces-
sar aplicativos e documentos.

Teclado e/ou Mouse
Esses são dispositivos de entrada padrão para interagir com 

o Windows 11. Você pode personalizar as configurações do tecla-
do e do mouse para atender às suas preferências de uso.

Usar e Configurar
Você pode personalizar a área de trabalho, o menu Iniciar e 

outros aspectos do Windows 11 para atender às suas necessida-
des e preferências, tornando o sistema operacional mais eficien-
te e produtivo para você.

A área de trabalho e o menu Iniciar são partes fundamen-
tais do ambiente de trabalho do Windows 11, e compreender 
como usá-los e personalizá-los é essencial para uma experiência 
de usuário eficiente e personalizada.

— Propriedades da barra de tarefas e do menu iniciar e ge-
renciador de tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, 
identificar, usar, fechar programa e configurar, utilizando as par-
tes da janela (botões, painéis , listas, caixa de pesquisa, caixas 
de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse

Propriedades da Barra de Tarefas
A Barra de Tarefas no Windows 11 é uma parte importante 

da interface do usuário. Para acessar suas propriedades, clique 
com o botão direito em uma área vazia da Barra de Tarefas. Você 
pode alterar suas configurações, como a localização da Barra de 
Tarefas (superior, inferior, esquerda ou direita), agrupamento de 
aplicativos, opções de notificação e muito mais.

Menu Iniciar
O Menu Iniciar é onde você inicia aplicativos, acessa docu-

mentos, configurações e outros recursos. Para personalizar o 
Menu Iniciar, clique com o botão direito no botão Iniciar e es-
colha “Personalizar”. Você pode ajustar o layout, escolher quais 
aplicativos aparecem e adicionar grupos de aplicativos.
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Gerenciador de Tarefas
O Gerenciador de Tarefas é uma ferramenta que permite vi-

sualizar e controlar os aplicativos e processos em execução no 
seu computador. Você pode abrir o Gerenciador de Tarefas pres-
sionando Ctrl + Shift + Esc ou Ctrl + Alt + Delete e escolhendo 
“Gerenciador de Tarefas”.

Trabalhando com as Propriedades
Para saber trabalhar com as propriedades da Barra de Tare-

fas e do Menu Iniciar, é importante entender como acessá-las e 
como ajustar as configurações para atender às suas preferências.

Exibir, Alterar e Organizar
Nas propriedades da Barra de Tarefas, você pode exibir, al-

terar e organizar a posição dos ícones e a forma como eles são 
agrupados. No Menu Iniciar, você pode alterar a exibição de apli-
cativos, organizar grupos e ajustar o layout.

Identificar, Usar e Fechar Programas
Na Barra de Tarefas, você pode identificar aplicativos por 

seus ícones e usá-los para alternar entre programas em execu-
ção. Para fechar um programa, clique com o botão direito no íco-
ne e escolha “Fechar” ou clique no “X” na janela do aplicativo.

Utilizar as Partes da Janela (Botões, Painéis, Listas, Caixa de 
Pesquisa, Caixas de Marcação, Menus, Ícones, Etc.):

Nas janelas do Menu Iniciar e do Gerenciador de Tarefas, 
você encontrará diversos elementos, como botões para abrir 
aplicativos, painéis de configuração, listas de aplicativos, caixas 
de pesquisa para encontrar programas, caixas de marcação para 
selecionar itens, menus de contexto para opções adicionais e íco-
nes representando programas e processos.

Teclado e/ou Mouse
Tanto o teclado quanto o mouse são essenciais para intera-

gir com as propriedades da Barra de Tarefas, do Menu Iniciar e 
o Gerenciador de Tarefas. Você pode usar o mouse para clicar, 
arrastar e soltar elementos, enquanto o teclado permite atalhos, 
como pressionar a tecla Windows ou combinações de teclas para 
acessar rapidamente funções.

Configurar as Propriedades
Para configurar as propriedades da Barra de Tarefas e do 

Menu Iniciar, clique com o botão direito nas áreas apropriadas 
e selecione “Propriedades”. A partir daí, você pode personalizar 
várias opções de exibição e comportamento.

Entender e saber trabalhar com as propriedades da Barra de 
Tarefas, do Menu Iniciar e o Gerenciador de Tarefas é crucial para 
personalizar a interface do seu sistema Windows 11 e otimizar 
sua eficiência na execução de aplicativos e tarefas. 

O uso do teclado e do mouse desempenha um papel funda-
mental nesse processo.

— Janelas para facilitar a navegação no windows e o tra-
balho com arquivos, pastas e bibliotecas, painel de controle e 
lixeira: saber exibir, alterar, organizar, identificar, usar e confi-
gurar ambientes, componentes da janela, menus, barras de fer-
ramentas e ícones 

Janelas para Facilitar a Navegação no Windows
As janelas são as principais interfaces usadas para interagir 

com o Windows. Elas permitem que você visualize, abra, edite e 
organize seus arquivos, pastas e aplicativos.

Trabalho com Arquivos, Pastas e Bibliotecas
O Windows permite que você crie, edite, copie, mova e orga-

nize arquivos em pastas e bibliotecas. As bibliotecas são coleções 
virtuais que agrupam arquivos de diferentes locais para facilitar o 
acesso e a organização.

Painel de Controle
O Painel de Controle é uma área central para configurar e 

personalizar seu sistema operacional. Nele, você pode ajustar 
configurações de rede, segurança, contas de usuário, dispositi-
vos e muito mais.

Lixeira
A Lixeira é uma pasta especial onde os arquivos excluídos 

são temporariamente armazenados antes de serem permanen-
temente removidos. Ela oferece uma camada de segurança caso 
você exclua algo acidentalmente.

Saber Exibir, Alterar e Organizar Ambientes
Para exibir e organizar ambientes no Windows, você pode 

abrir pastas, bibliotecas ou aplicativos em janelas separadas. 
Você pode alterar o tamanho, a posição e o layout dessas janelas 
para melhor atender às suas necessidades.

Identificar, Usar e Configurar Componentes da Janela
As janelas do Windows consistem em vários componentes, 

como a barra de título (onde você encontra o nome da janela e os 
botões de minimizar, maximizar e fechar), a barra de ferramen-
tas, barras de rolagem, menus de contexto e ícones. Identificar, 
usar e configurar esses componentes é essencial para a eficiência 
na navegação.

Menus, Barras de Ferramentas e Ícones
Os menus de contexto, presentes ao clicar com o botão direi-

to em itens, fornecem opções adicionais. As barras de ferramen-
tas contêm atalhos para funções comuns. Os ícones representam 
programas, pastas ou arquivos e podem ser clicados ou arrasta-
dos para realizar ações.

Configurar
A capacidade de configurar elementos da janela, como a 

barra de ferramentas e os ícones, permite personalizar o ambien-
te de trabalho para atender às suas preferências e necessidades 
específicas.

O Windows oferece uma variedade de ferramentas e recur-
sos para facilitar a navegação, a organização de arquivos e a per-
sonalização da interface. 
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Compreender como exibir, alterar, organizar, identificar, usar 
e configurar esses elementos, bem como os componentes das 
janelas, menus, barras de ferramentas e ícones, é fundamental 
para uma experiência de usuário eficaz e personalizada. 

O conhecimento desses elementos torna a utilização do sis-
tema mais eficiente e produtiva.

— Usar as funcionalidades das janelas, programa e aplica-
tivos utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa 
de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado 
e/ou mouse

Usar as funcionalidades das Janelas, Programas e Aplica-
tivos

Ao interagir com janelas, programas e aplicativos no Win-
dows, você tem várias funcionalidades à sua disposição para faci-
litar tarefas comuns e personalizar sua experiência.

Partes da Janela
As partes da janela incluem vários componentes, como a 

barra de título (com botões de minimizar, maximizar e fechar), 
barras de ferramentas, barras de rolagem, painéis, listas, caixa de 
pesquisa, caixas de marcação, menus de contexto e ícones. Essas 
partes desempenham funções específicas para interagir com o 
programa ou aplicativo em questão.

Teclado e/ou Mouse
Tanto o teclado quanto o mouse desempenham papéis es-

senciais na interação com janelas, programas e aplicativos.
O Mouse permite que você clique, arraste e solte elementos 

da janela, como ícones, barras de rolagem e botões. Ele também 
é usado para selecionar e arrastar itens.

O Teclado oferece atalhos de teclas para várias funcionalida-
des. Por exemplo, combinações de teclas como Ctrl+C (copiar), 
Ctrl+V (colar), Alt+Tab (alternar entre aplicativos), e muitos ou-
tros são usados para realizar ações de maneira mais rápida.

Funcionalidades Comuns
Algumas funcionalidades comuns incluem:
– Minimizar: reduz a janela para um ícone na Barra de Ta-

refas.
– Maximizar: expande a janela para ocupar toda a tela.
– Fechar: encerra a janela ou o programa.
– Barras de Ferramentas: fornecem atalhos para funções 

comuns.
– Barras de Rolagem: permitem rolar o conteúdo da janela.
– Caixa de Pesquisa: facilita a busca de itens dentro de uma 

janela ou aplicativo.
– Caixas de Marcação: usadas para selecionar ou desmarcar 

itens em listas.
– Menus de Contexto: exibem opções adicionais ao clicar 

com o botão direito em um item.
– Ícones: Representam aplicativos, pastas ou arquivos e po-

dem ser clicados ou arrastados para realizar ações.

Personalização e Eficiência
Entender essas funcionalidades e partes da janela permite 

personalizar seu ambiente de trabalho para atender às suas pre-
ferências e trabalhar com eficiência. A combinação de teclado e 
mouse oferece flexibilidade na execução de tarefas comuns e no 
controle de janelas e aplicativos.

As funcionalidades das janelas, programas e aplicativos no 
Windows podem ser utilizadas efetivamente com o uso adequa-
do das partes da janela, teclado e mouse. A compreensão desses 
elementos torna a interação com o sistema mais eficiente e per-
sonalizada, aumentando a produtividade durante as atividades 
do dia a dia.

— Realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, 
pastas, ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar 
atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, 
abrir, abrir com, editar, enviar para, propriedades e etc. identi-
ficar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, 
ícones e atalhos 

Realizar Ações e Operações
– Localizar: localizar arquivos e pastas é essencial para en-

contrar rapidamente o que você precisa. Você pode usar a caixa 
de pesquisa na barra de tarefas ou dentro de pastas específicas 
para isso.

– Copiar: copiar permite duplicar arquivos ou pastas. Use 
Ctrl+C (atalho do teclado) ou o botão direito do mouse e sele-
cione “Copiar.”

– Mover: mover envolve transferir arquivos ou pastas de um 
local para outro. Use Ctrl+X para recortar e Ctrl+V para colar em 
um novo local.

– Criar: você pode criar novas pastas ou arquivos. Use o bo-
tão direito do mouse e escolha “Novo” para criar.

– Criar Atalhos: atalhos são links para arquivos ou pastas em 
outros locais. Crie atalhos arrastando o ícone com o botão direito 
do mouse e escolha “Criar atalho.”

– Criptografar: criptografar arquivos protege seu conteúdo. 
Você pode usar a criptografia de arquivo para manter informa-
ções confidenciais seguras.

– Ocultar: você pode ocultar arquivos ou pastas para que 
não sejam visíveis na visualização padrão. Use as opções de ocul-
tar no menu de propriedades.

– Excluir: excluir remove arquivos e pastas permanentemen-
te. Tenha cuidado, pois os arquivos excluídos geralmente não 
podem ser recuperados sem software de recuperação de dados.

– Recortar: recortar permite mover arquivos ou pastas de 
um local para outro. Use Ctrl+X para recortar.

– Colar: cole os arquivos ou pastas recortados no novo local 
usando Ctrl+V.

– Renomear: renomear permite que você altere o nome de 
arquivos ou pastas. Clique com o botão direito e escolha “Reno-
mear” ou pressione F2.

– Abrir: abra arquivos ou pastas clicando duas vezes ou usan-
do o botão direito e selecionando “Abrir.”

– Abrir Com: às vezes, você deseja abrir um arquivo com um 
programa específico. Use “Abrir com” para selecionar o aplicativo 
apropriado.

– Editar: edite arquivos de texto ou documentos usando o 
software apropriado, como o Microsoft Word ou o Bloco de No-
tas.
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ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO DE CAMPINAS - LEI 
MUNICIPAL Nº 1.399/55 (ARTIGO 15 E ARTIGOS 184 A 
204)

LEI Nº 1.399, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1955

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Muni-
cípio de Campinas.

A Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito do Município de 
Campinas, promulgo a seguinte lei:

(...)
TÍTULO II

DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA

(...)
CAPÍTULO II

DA NOMEAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

(...)
Art. 15. Estágio probatório é o período de 1 (um) ano de efe-

tivo exercício do funcionário nomeado em virtude de concurso. 
(ver Art. 141 da LOM) (ver arts. 87 e 88 deste Estatuto) (ver De-
creto nº 11.340 , de 09/11/1993) (ver art. 6º da EmendaCons-
titucional 19, de 04/06/1998 - estabilidade após 3 anos) ; (ver 
Decreto nº 21.019, de 25/08/2020)

§ 1º No período de estágio apurar-se-ão os seguintes requi-
sitos:

I - Idoneidade moral;
II - Assiduidade;
III - Disciplina;
IV - Eficiência.
§ 2º Os Diretores de Departamento, o Inspetor Fiscal e o Se-

cretário Geral da Câmara, em cujas repartições sirvam funcioná-
rios sujeitos ao estágio probatório, tendo em vista os requisitos 
enumerados nos itens I e IV do § anterior, prestarão informações 
aos órgãos de Pessoal da Prefeitura ou da Câmara, a fim de que 
sejam anotados na ficha do estágio.

§ 3º O órgão do Pessoal, 30 (trinta) dias antes de decorrido 
o prazo do estágio, fornecerá ao Prefeito ou à Mesa da Câmara 
informações sobre a conveniência ou não da confirmação de sua 
nomeação.

§ 4º Dessa informação, se contrária, será dada vista ao esta-
giário, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
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§ 5º Julgando a informação ou parecer e a defesa, o Prefeito 
se julgar aconselhável a exoneração do funcionário, determinará 
a lavratura dos respectivos decretos.

§ 6º Se a decisão do Prefeito for favorável à permanência do 
funcionário, a confirmação não dependerá de qualquer novo ato.

§ 7º A apuração dos requisitos de que trata o § 1º deverá 
processar-se de modo que a exoneração do funcionário possa ser 
feita antes de findo o período do estágio.

§ 8º A conclusão do estágio importará na efetivação automá-
tica do funcionário.

(...)
TÍTULO IV

DO REGIME DISCIPLINAR

(...)
CAPÍTULO II 

DOS DEVERES

Art. 184. São deveres dos funcionários: (Ver Decreto nº 
17.405, de 22/09/2011 - art. 5º)

I - Assiduidade;
II - Pontualidade;
III - Discreção;
IV - Urbanidade;
V - Lealdade às instituições constitucionais e administrativas 

a que servir;
VI - Observância das normas legais e regulamentares;
VII - Obediência às ordens superiores exceto quando mani-

festadamente ilegais;
VIII - Levar ao conhecimento da autoridade superior irregu-

laridade de que tiver ciência em razão do cargo;
IX - Zelar pela economia e conservação do material que lhe 

for confiado;
X - Providenciar para que esteja sempre em ordem no assen-

tamento individual, a sua declaração de família;
XI - Atender prontamente:
a) às requisições para defesa da Fazenda Pública;
b) à expedição das certidões requeridas para a defesa de di-

reito.

CAPÍTULO III
DAS PROIBIÇÕES

Art. 185. Ao funcionário é proibido: (Ver Decreto nº 17.405, 
de 22/09/2011 - art. 6º)

I - Referir-se de modo depreciativo em informação, parecer 
ou despacho às autoridades e atos da administração pública, po-
dendo, porém em trabalho assinado, criticá-los do ponto de vista 
doutrinário ou de organização do serviço;
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II - Retirar sem prévia autorização da autoridade competen-
te, qualquer documento ou objeto da repartição;

III - Promover manifestação de apreço ou de desapreço, fazer 
circular ou subscrever lista de donativos no recinto da repartição; 
(ver O.S nº 298, de 07/07/1977) (Ver O.S nº 560, de 08/09/1997)

IV - Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal;
V - Coagir ou aliciar subordinados com objetivos de natureza 

partidária;
VI - Participar da gerência ou da administração de empresas 

industrial ou comercial, salvo quando estiver de licença para tra-
tar de interesses particulares ou em disponibilidade e durante o 
período de afastamento;

VII - Praticar a usura em qualquer das formas;
VIII - Pleitear como Procurador, ou intermediário, junto às 

Repartições Públicas Municipais, salvo quando se tratar de per-
cepção de vencimentos ou vantagens de parente até 2º grau;

IX - Receber propinas, comissões, presentes e vantagens de 
qualquer espécie em razão das atribuições;

X - Cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos 
previstos em Lei, o desempenho de cargo que lhe competir ou a 
seus subordinados.

CAPÍTULO IV
DA RESPONSABILIDADE

Art. 186. Pelo exercício irregular de suas atribuições, o fun-
cionário responde civil, penal e administrativamente.

Art. 187. A responsabilidade civil decorre de procedimento 
doloso ou culposo, que importem em prejuízo para a Fazenda 
Municipal ou de terceiros.

§ 1º A indenização de prejuízos causados poderá ser liquida-
da mediante o desconto em prestações mensais, não excedente 
da 10a (décima) parte do vencimento ou remuneração, na falta 
de outros bens que respondam pela indenização. (ver O.S nº 580, 
de 30/03/1999-GP)

§ 2º Tratando-se de danos causados a terceiros, responderá 
o funcionário perante a Fazenda Municipal, em ação regressiva 
proposta depois de transitar em julgado a decisão de última ins-
tância que houver condenado a Fazenda a indenizar o terceiro 
prejudicado.

Art. 188. A responsabilidade penal abrange os crimes e con-
travenções imputados ao funcionário nessa qualidade.

Art. 189. A responsabilidade administrativa resulta de atos 
ou omissões praticados no desempenho das atribuições funcio-
nais.

Art. 190. As cominações civis, penais, disciplinares, poderão 
acumular-se sendo umas e outras independentes entre si, bem 
assim as instâncias civil, penal e administrativa.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 191. São penas disciplinares: (ver Decreto nº 14.070, de 
10/09/2002 - competência do Secretário de Assuntos Jurídicos)

I - Advertência;
II - Repreensão;
III - Multas;
IV - Suspensão;
V - Demissão;
VI - Cassação de aposentadoria e disponibilidade.

Art. 192. Na aplicação das penas disciplinares serão conside-
radas a natureza e a gravidade da infração e os danos que dela 
provierem para o serviço público.

Art. 193. Será punido o funcionário que, sem justa causa, 
deixar de submeter-se à inspeção médica determinada por au-
toridade competente.

Art. 194. A pena de advertência será aplicada verbalmente 
em casos de natureza leve, de desobediência ou falta de cumpri-
mento dos deveres, devendo constar somente do assentamento 
pessoal.

Art. 195. No caso de abandono de cargo, o Chefe da Repar-
tição ou serviço onde tenha exercício o funcionário promoverá 
a publicação do Edital de chamamento, pelo prazo de 20 (vinte) 
dias.

Parágrafo Único. Findo o prazo fixado neste artigo e não ten-
do sido feita prova de força maior, o Chefe de repartição ou Ser-
viço proporá a expedição de Decreto de demissão.

Art. 196. A pena de repreensão será aplicada por escrito, aos 
casos de desobediência ou falta de cumprimento dos deveres.

Art. 197. A pena de suspensão, que não excederá de 90 (no-
venta) dias, será aplicada em casos de falta grave ou reincidência.

Parágrafo Único. Quando houver conveniência para o ser-
viço, a pena de suspensão poderá ser convertida em multa de 
até 50 % (cinquenta por cento) por dia do vencimento ou remu-
neração, obrigado, neste caso, o funcionário a permanecer em 
serviço.

Art. 198. A pena de demissão será aplicada nos casos de:
I - Crime contra a administração pública;
II - Abandono do cargo;
III - Incontinência pública e escandalosa e embriaguez ha-

bitual;
IV - Insubordinação grave em serviço;
V - Ofensa física em serviço contra o funcionário ou particu-

lar, salvo em legítima defesa;
VI - Aplicação irregular dos dinheiros públicos;
VII - Lesão aos cofres públicos e delapidação do patrimônio 

municipal;
VIII - Corrupção passiva nos termos da Lei Penal;
IX - Transgressão de qualquer dos itens IV a X do artigo 185.
§ 1º Considera-se abandono de cargo a ausência em serviço, 

sem justa causa, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou en-
tradas atrasadas ou saídas antecipadas na forma prevista no item 
II do artigo 134, desde que em número superior a 90 (noventa), 
ocorridas consecutivamente. (nova redação de acordo com a Lei 
nº 3.441, de 09/03/1966)

§ 2º Será ainda demitido o servidor que, durante o ano, fal-
tar ao serviço 60 (sessenta) dias interpoladamente, sem causa 
justificada, ou apresentar, consecutivamente ou não, entradas 
atrasadas ou saídas antecipadas em número superior a 30% (trin-
ta por cento) do total de entradas ou saídas no ano, de acordo 
com a jornada de trabalho, a saber: (nova redação de acordo com 
o art. 69 da Lei nº 8.219, de 23/12/1994)

I - 8/40 horas ......................................... mais de 120 entra-
das/saídas

II - inferior a 8 e superior a 4 horas .......... mais de 60 entra-
das/saídas

III - plantões .......................................... mais de 15 entradas/
saídas”

Art. 199. O ato de demissão mencionará sempre a causa da 
penalidade.
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Art. 200. Atenta a gravidade da falta a demissão poderá ser 
aplicada com a nota “A bem do serviço público”.

Art. 201. Para a imposição da pena disciplinar, são compe-
tentes: (ver Decreto nº 14.070, de 10/09/2002 - competência do 
Secretário de Assuntos Jurídicos)

I - O Prefeito Municipal nos casos de demissão, multa, cas-
sação de aposentadoria e disponibilidade e suspensão por mais 
de 30 (trinta) dias;

II - O Diretor do Departamento e Inspetor Fiscal, nos demais 
casos.

Art. 202. Será cassada a Aposentadoria e disponibilidade se 
ficar provado que o inativo:

I - Praticou falta grave no exercício do cargo;
II - Aceitou ilegalmente cargo ou função pública;
III - Aceitou representação de Estado estrangeiro sem prévia 

autorização do Presidente da República;
IV - Praticou usura em qualquer das suas formas.
Parágrafo Único. Será igualmente cassada a disponibilidade 

ao funcionário que não assumir no prazo legal o exercício do car-
go em que for aprovado.

Art. 203. Será aplicada a pena de disponibilidade ao funcio-
nário em gozo de estabilidade, quando a conveniência do serviço 
público aconselhar o seu afastamento.

Art. 204. Prescreverá:
I - Em 2 (dois) anos a falta sujeita a repreensão, multa ou 

suspensão;
II - Em 4 (quatro) anos as faltas sujeitas:
a) A pena de demissão no caso do § 2º do artigo 198;
b) Cassação de aposentadoria e disponibilidade.
Parágrafo Único. A falta também prevista na Lei Penal como 

crime, prescreverá juntamente com estes.

DECRETO MUNICIPAL Nº 21.019/2020, QUE DISPÕE SO-
BRE O PROGRAMA DE AVALIAÇÃO PROBATÓRIA DO 
SERVIDOR

DECRETO Nº 21.019, DE 25 DE AGOSTO DE 2020

Regulamenta o Programa de Avaliação Probatória no Muni-
cípio de Campinas.

O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atri-
buições legais,

CONSIDERANDO o disposto no § 4º do art. 41 da Constitui-
ção Federal; e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 12 e 15 da Lei nº 1.399, 
de 08 de novembro de 1.955,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Avaliação Probatória, 
que visa a aferir a aptidão do servidor admitido por concurso pú-
blico, tendo como objetivo final a aquisição de estabilidade no 
cargo ocupado, nos termos do § 4º do art. 41 da Constituição 
Federal.

Art. 2º A avaliação probatória é o instrumento legal pelo qual 
serão avaliadas a aptidão e a capacidade demonstradas no exer-
cício das atribuições do cargo, tendo como finalidade a eficiência 
nos serviços prestados pela Prefeitura Municipal de Campinas.

§ 1º O estágio probatório ocorrerá durante os 03 (três) anos 
iniciais de efetivo exercício do servidor estagiário, ressalvadas as 
hipóteses de suspensão previstas neste Decreto.

§ 2º Durante o estágio probatório apurar-se-ão a aptidão, a 
conduta e o comportamento do servidor estagiário para determi-
nar a sua permanência, ou não, no serviço público.

§ 3º O estágio probatório será composto de 06 (seis) ava-
liações semestrais, sem as quais, devidamente cumpridas e com 
aprovação, o servidor estagiário não alcançará a estabilidade.

§ 4º Cada semestre avaliativo terá, obrigatoriamente, as eta-
pas de planejamento, acompanhamento e avaliação, sendo que, 
em cada uma delas, será dada ciência ao servidor estagiário.

Art. 3º Os critérios e as competências para a avaliação pro-
batória, durante o estágio probatório, serão:

I - avaliação de desempenho no cargo: aptidão e capacidade 
demonstradas no exercício das atribuições no cargo ocupado.

II - eficiência: resultados apresentados ou entregues com 
qualidade, primando pela economicidade, redução de desperdí-
cios, rapidez, produtividade e rendimento funcional;

III - disciplina: observância de preceitos e normas legais, 
submissão aos regulamentos e diligência na utilização de equi-
pamentos e materiais, visando à sua conservação e economia; 
uso de trajes convenientes em serviço e de uniforme, quando 
for o caso;

IV - subordinação: respeito à hierarquia e acatamento das 
requisições de tarefas ainda que não rotineiras, mas correlatas às 
funções do seu cargo;

V - dedicação ao serviço: iniciativa, proposição de soluções 
adequadas às questões ou dúvidas surgidas no trabalho, con-
tribuição com novas ideias tendo em vista as necessidades da 
unidade; cooperação com os colegas de trabalho, objetivando 
resultados conjuntos satisfatórios;

VI - ética/boa conduta: correto procedimento do servidor no 
que se refere, dentre outras hipóteses correlatas, à probidade, 
cortesia, urbanidade, lealdade, ao sigilo profissional, decoro, res-
peito aos colegas e comportamento adequado tanto nas relações 
pessoais quanto nas de trabalho;

VII - liderança: motivar e influenciar os liderados, de forma 
ética e positiva, para que contribuam voluntariamente e com 
entusiasmo para alcançarem os objetivos da equipe e da orga-
nização;

VIII - proatividade: assumir responsabilidades, encontrar for-
mas diferentes de executar uma ação, solucionar problemas e 
prevenir prejuízos;

IX - assiduidade e pontualidade: comparecimento regular ao 
trabalho e o cumprimento dos horários estabelecidos ou deter-
minados;

X - aptidão física e/ou mental: condições de saúde física e/
ou mental do servidor estagiário compatíveis com as atribuições 
do cargo do qual é titular.

Art. 4º Será de responsabilidade do superior hierárquico pla-
nejar, acompanhar e avaliar o desempenho do servidor estagiá-
rio, utilizando-se do instrumento de avaliação probatória, confor-
me definido neste Decreto.

§ 1º Considera-se superior hierárquico, para fins deste De-
creto, o responsável pela gestão da unidade de trabalho a que 
o servidor estagiário estiver vinculado. (ver Resolução nº 01, de 
09/03/2021-SGDP)
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§ 2º A avaliação probatória para os servidores admitidos no 
cargo de Guarda Municipal será realizada pelo superior hierár-
quico em conjunto com a comissão interna nomeada pelo(a) Se-
cretário(a) da Pasta.

§ 3º Caso o servidor estagiário cumpra sua jornada em mais 
de uma unidade de trabalho, o instrumento de avaliação proba-
tória deverá ser realizado em conjunto pelos responsáveis das 
respectivas unidades.

§ 4º O servidor estagiário que, no decorrer do período ava-
liativo, houver trabalhado sob a gestão de mais de 01 (um) supe-
rior hierárquico, terá como responsável por realizar sua avaliação 
probatória aquele que por último assumiu a gestão da unidade.

§ 5º No caso a que se refere o parágrafo 4º deste artigo, o 
superior hierárquico que deixar de responder pela unidade de-
verá, obrigatoriamente, registrar todos os fatos e condutas re-
lacionados ao servidor estagiário, durante seu período como 
responsável.

Art. 5º O servidor estagiário deverá observar se as avaliações 
do estágio probatório estão sendo executadas no tempo deter-
minado, podendo solicitar a seu superior hierárquico e também 
à Secretaria Municipal de Recursos Humanos a sua realização.

Art. 6º As avaliações semestrais especificadas no § 3º do art. 
2º deste Decreto deverão observar os seguintes períodos:

I - 1º período avaliativo: até o último dia do 6º (sexto) mês 
de efetivo exercício;

II - 2º período avaliativo: até o último dia do 12º (décimo 
segundo) mês de efetivo exercício;

III - 3º período avaliativo: até o último dia do 18º (décimo 
oitavo) mês de efetivo exercício;

IV - 4º período avaliativo: até o último dia do 24º (vigésimo 
quarto) mês de efetivo exercício;

V - 5º período avaliativo: até o último dia do 30º (trigésimo) 
mês de efetivo exercício; e

VI - 6º período avaliativo: até o último dia do 36º (trigésimo 
sexto) mês de efetivo exercício.

Art. 7º O servidor estagiário será avaliado através do instru-
mento de avaliação probatória elaborado pela Secretaria Munici-
pal de Recursos Humanos e disponibilizado de forma eletrônica, 
observando o disposto neste Decreto.

§ 1º O instrumento de avaliação probatória será composto 
dos formulários de planejamento e avaliação probatória.

§ 2º O instrumento de avaliação probatória será composto 
dos tópicos Desempenho no Cargo, Competências, Assiduidade e 
Pontualidade, Aptidão Física e/ou Mental, com pesos e preenchi-
mentos específicos, de acordo com os Anexos I e II deste Decreto.

§ 3º Caso entenda necessário, o superior hierárquico pode-
rá, no ato do planejamento das atividades e competências, in-
cluir equipe de até 4 (quatro) membros.

§ 4º No planejamento das atividades e competências, os pe-
sos deverão ser pontuados por ordem de importância de 0 (zero) 
a 100 (cem) pontos, sendo que a soma de sua pontuação deverá 
ser igual a 100 (cem) pontos.

§ 5º No ato da avaliação do servidor estagiário o superior 
hierárquico deverá atribuir uma nota para cada atividade e com-
petência, conforme estabelecida no planejamento, sendo que:

I - para cada atividade e competência deverá ser atribuída 
uma nota correspondente numa escala de 0 (zero) a 100 (cem);

II - o Sistema de Avaliação Probatória realizará o cálculo ne-
cessário para a conversão da nota em pontos;

III - a conversão será realizada multiplicando-se a nota atri-
buída para cada atividade e competência pelo respectivo peso, 
sendo o seu resultado dividido por 100 (cem);

IV - a soma dos pontos de cada atividade e competência to-
talizará a nota da avaliação probatória do período.

§ 6º Caso o desempenho do servidor estagiário não alcan-
ce a nota mínima de 70 (setenta) pontos no período avaliativo, 
o superior hierárquico, obrigatoriamente, deverá justificá-la em 
campo específico, anexando documentos, quando for o caso.

Art. 8º No tópico “Desempenho no Cargo” o superior hie-
rárquico deverá selecionar as atividades que serão avaliadas no 
período correspondente.

§ 1º Serão disponibilizadas para seleção as atribuições do 
cargo do servidor estagiário definidas em legislação.

§ 2º O superior hierárquico poderá realizar a junção de atri-
buições e, caso necessário, o seu detalhamento.

§ 3º O superior hierárquico é o responsável pela correlação 
entre o detalhamento realizado e a respectiva atribuição, apu-
rando-se eventual responsabilidade por sua utilização indevida.

Art. 9º No tópico “Competências” o superior hierárquico 
deverá selecionar aquelas que serão avaliadas no período cor-
respondente.

§ 1º Será obrigatório o apontamento de, no mínimo, 04 
(quatro) competências que serão avaliadas no período.

§ 2º Em se tratando de cargo que demande grau de respon-
sabilidade técnica sobre outros servidores será obrigatório que a 
competência Liderança seja assinalada e avaliada.

Art. 10. O servidor estagiário deverá acessar o Sistema de 
Avaliação Probatória para registrar sua ciência e concordância ou 
discordância do instrumento de avaliação probatória, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de sua dis-
ponibilização pelo superior hierárquico.

Parágrafo único. O servidor estagiário que não registrar sua 
ciência será considerado cientificado e sua concordância tácita 
será registrada no instrumento de avaliação probatória no dia 
imediatamente seguinte ao término do prazo estipulado no 
caput deste artigo.

Art. 11. Havendo discordância da avaliação realizada pelo 
superior hierárquico, o servidor estagiário poderá fazer sua au-
toavaliação, com base no mesmo formulário em que foi avaliado.

§ 1º O formulário para realização da autoavaliação somente 
será liberado para o servidor estagiário que registrar sua ciência 
e discordância da avaliação realizada pelo superior hierárquico, 
dentro do prazo estabelecido no caput do artigo 10 deste De-
creto.

§ 2º A autoavaliação deverá ser preenchida no prazo máxi-
mo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de disponibili-
zação da avaliação realizada pelo superior hierárquico, sendo a 
autoavaliação encaminhada via sistema ao Setor de Avaliação de 
Desempenho.

§ 3º A autoavaliação deverá apresentar, além da nota, os fa-
tos e os motivos fundamentados que levaram o servidor estagi-
ário a discordar da avaliação realizada pelo superior hierárquico.

§ 4º A autoavaliação somente será analisada quando:
I - a nota da avaliação do superior hierárquico para o período 

correspondente estiver abaixo de 70 (setenta) pontos, com ciên-
cia e discordância expressa do servidor estagiário;

II - a avaliação não tenha sido executada na forma prevista 
na legislação vigente.
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MEIO AMBIENTE - CONSTITUIÇÃO FEDERAL: TÍTULO 
VIII, CAP. VI

Meio Ambiente
O direito ao meio ambiente equilibrado está entre os cha-

mados direitos de terceira geração/dimensão, ou seja, aqueles 
conhecidos como direitos de fraternidade/solidariedade. Eles 
abrangem os direitos difusos, coletivos, meta ou transindividu-
ais, como é o caso do meio ambiente, da proteção aos consumi-
dores, a aposentadoria etc.

Segundo a norma constitucional, todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem como de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao po-
der público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações.

Há dois princípios muito aplicados no direito ambiental: o da 
prevenção e o da precaução. O objetivo de ambos é o mesmo, 
ou seja, impedir danos ao meio ambiente, por meio de cautelas 
direcionadas a atividades potencialmente poluidoras ou que uti-
lizem recursos naturais.

– Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica
As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio am-

biente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a san-
ções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados.

As pessoas físicas e jurídicas estão sujeitas à responsabiliza-
ção penal, civil e administrativa quando praticarem atos lesivos 
ao meio ambiente.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individu-
ais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia so-
cial e comprometida, na ordem interna e internacional, com a 
solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

(...)

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

(...)
CAPÍTULO VI

DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo - se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê - lo e preservá - lo para as presentes e futuras 
gerações.

§1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 
Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos 
essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e 
ecossistemas;(Regulamento)

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e 
manipulação de material genético;(Regulamento)(Regulamento) 
(Regulamento)(Regulamento)

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção;(Regulamento)

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degradação 
do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se 
dará publicidade;(Regulamento)

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego 
de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para 
a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; (Regulamento)

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de 
ensino e a conscientização pública para a preservação do meio 
ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, 
as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.(Regulamento)

VIII - manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis 
e para o hidrogênio de baixa emissão de carbono, na forma de 
lei complementar, a fim de assegurar - lhes tributação inferior 
à incidente sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir 
diferencial competitivo em relação a estes, especialmente em 
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relação às contribuições de que tratam o art. 195, I, «b», IV e V, e 
o art. 239 e aos impostos a que se referem os arts. 155, II, e 156 
- A.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a 
recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução 
técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.

§3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, 
a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

§4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a 
Serra do Mar, o Pantanal Mato - Grossense e a Zona Costeira 
são patrimônio nacional, e sua utilização far - se - á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do 
meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.
(Regulamento) (Regulamento)

§5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção 
dos ecossistemas naturais.

§6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter 
sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão 
ser instaladas.

§7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do §1º 
deste artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas 
que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, 
conforme o §1º do art. 215 desta Constituição Federal, 
registradas como bem de natureza imaterial integrante do 
patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
lei específica que assegure o bem - estar dos animais envolvidos. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017)

LEI FEDERAL Nº 9.605/1998 (LEI DE CRIMES AMBIENTAIS)

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 
de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (VETADO)
Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática 

dos crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a estes comina-
das, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o ad-
ministrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, 
o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sa-
bendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua 
prática, quando podia agir para evitá-la.

Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas admi-
nistrativa, civil e penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos 
casos em que a infração seja cometida por decisão de seu re-
presentante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no 
interesse ou benefício da sua entidade.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas 
não exclui a das pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes 
do mesmo fato.

Art. 4º Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre 
que sua personalidade for obstáculo ao ressarcimento de prejuí-
zos causados à qualidade do meio ambiente.

Art. 5º (VETADO)

CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DA PENA

Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a autorida-
de competente observará:

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infra-
ção e suas conseqüências para a saúde pública e para o meio 
ambiente;

II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da 
legislação de interesse ambiental;

III - a situação econômica do infrator, no caso de multa.
Art. 7º As penas restritivas de direitos são autônomas e subs-

tituem as privativas de liberdade quando:
I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa 

de liberdade inferior a quatro anos;
II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a 

personalidade do condenado, bem como os motivos e as cir-
cunstâncias do crime indicarem que a substituição seja suficiente 
para efeitos de reprovação e prevenção do crime.

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se 
refere este artigo terão a mesma duração da pena privativa de 
liberdade substituída.

Art. 8º As penas restritivas de direito são:
I - prestação de serviços à comunidade;
II - interdição temporária de direitos;
III - suspensão parcial ou total de atividades;
IV - prestação pecuniária;
V - recolhimento domiciliar.
Art. 9º A prestação de serviços à comunidade consiste na 

atribuição ao condenado de tarefas gratuitas junto a parques e 
jardins públicos e unidades de conservação, e, no caso de dano 
da coisa particular, pública ou tombada, na restauração desta, se 
possível.

Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são 
a proibição de o condenado contratar com o Poder Público, de 
receber incentivos fiscais ou quaisquer outros benefícios, bem 
como de participar de licitações, pelo prazo de cinco anos, no 
caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes culposos.

Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando es-
tas não estiverem obedecendo às prescrições legais.

Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em 
dinheiro à vítima ou à entidade pública ou privada com fim so-
cial, de importância, fixada pelo juiz, não inferior a um salário 
mínimo nem superior a trezentos e sessenta salários mínimos. 
O valor pago será deduzido do montante de eventual reparação 
civil a que for condenado o infrator.

Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na autodiscipli-
na e senso de responsabilidade do condenado, que deverá, sem 
vigilância, trabalhar, freqüentar curso ou exercer atividade auto-
rizada, permanecendo recolhido nos dias e horários de folga em 
residência ou em qualquer local destinado a sua moradia habitu-
al, conforme estabelecido na sentença condenatória.
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Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena:
I - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente;
II - arrependimento do infrator, manifestado pela espontâ-

nea reparação do dano, ou limitação significativa da degradação 
ambiental causada;

III - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de 
degradação ambiental;

IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância 
e do controle ambiental.

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não 
constituem ou qualificam o crime:

I - reincidência nos crimes de natureza ambiental;
II - ter o agente cometido a infração:
a) para obter vantagem pecuniária;
b) coagindo outrem para a execução material da infração;
c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde 

pública ou o meio ambiente;
d) concorrendo para danos à propriedade alheia;
e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas su-

jeitas, por ato do Poder Público, a regime especial de uso;
f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos hu-

manos;
g) em período de defeso à fauna;
h) em domingos ou feriados;
i) à noite;
j) em épocas de seca ou inundações;
l) no interior do espaço territorial especialmente protegido;
m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura 

de animais;
n) mediante fraude ou abuso de confiança;
o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou auto-

rização ambiental;
p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcial-

mente, por verbas públicas ou beneficiada por incentivos fiscais;
q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios ofi-

ciais das autoridades competentes;
r) facilitada por funcionário público no exercício de suas fun-

ções.
Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão con-

dicional da pena pode ser aplicada nos casos de condenação a 
pena privativa de liberdade não superior a três anos.

Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o § 2º do 
art. 78 do Código Penal será feita mediante laudo de reparação 
do dano ambiental, e as condições a serem impostas pelo juiz 
deverão relacionar-se com a proteção ao meio ambiente.

Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Códi-
go Penal; se revelar-se ineficaz, ainda que aplicada no valor máxi-
mo, poderá ser aumentada até três vezes, tendo em vista o valor 
da vantagem econômica auferida.

Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre 
que possível, fixará o montante do prejuízo causado para efeitos 
de prestação de fiança e cálculo de multa.

Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito civil ou no 
juízo cível poderá ser aproveitada no processo penal, instauran-
do-se o contraditório.

Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possí-
vel, fixará o valor mínimo para reparação dos danos causados 
pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido 
ou pelo meio ambiente.

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condena-
tória, a execução poderá efetuar-se pelo valor fixado nos termos 
do caput, sem prejuízo da liquidação para apuração do dano efe-
tivamente sofrido.

Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternati-
vamente às pessoas jurídicas, de acordo com o disposto no art. 
3º, são:

I - multa;
II - restritivas de direitos;
III - prestação de serviços à comunidade.
Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica 

são:
I - suspensão parcial ou total de atividades;
II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou ati-

vidade;
III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

dele obter subsídios, subvenções ou doações.
§ 1º A suspensão de atividades será aplicada quando estas 

não estiverem obedecendo às disposições legais ou regulamen-
tares, relativas à proteção do meio ambiente.

§ 2º A interdição será aplicada quando o estabelecimento, 
obra ou atividade estiver funcionando sem a devida autorização, 
ou em desacordo com a concedida, ou com violação de disposi-
ção legal ou regulamentar.

§ 3º A proibição de contratar com o Poder Público e dele 
obter subsídios, subvenções ou doações não poderá exceder o 
prazo de dez anos.

Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa 
jurídica consistirá em:

I - custeio de programas e de projetos ambientais;
II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas;
III - manutenção de espaços públicos;
IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públi-

cas.
Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponde-

rantemente, com o fim de permitir, facilitar ou ocultar a prática 
de crime definido nesta Lei terá decretada sua liquidação for-
çada, seu patrimônio será considerado instrumento do crime e 
como tal perdido em favor do Fundo Penitenciário Nacional.

CAPÍTULO III
DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE 

INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA OU DE CRIME

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produ-
tos e instrumentos, lavrando-se os respectivos autos. (Vide ADPF 
640)

§ 1º Os animais serão prioritariamente libertados em seu 
habitat ou, sendo tal medida inviável ou não recomendável por 
questões sanitárias, entregues a jardins zoológicos, fundações 
ou entidades assemelhadas, para guarda e cuidados sob a res-
ponsabilidade de técnicos habilitados. (Redação dada pela Lei nº 
13.052, de 2014)

§ 2º Até que os animais sejam entregues às instituições men-
cionadas no § 1º deste artigo, o órgão autuante zelará para que 
eles sejam mantidos em condições adequadas de acondiciona-
mento e transporte que garantam o seu bem-estar físico. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.052, de 2014) (Vide ADPF 640)
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§ 3º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão 
estes avaliados e doados a instituições científicas, hospitalares, 
penais e outras com fins beneficentes. (Renumerando do §2º 
para §3º pela Lei nº 13.052, de 2014)

§ 4° Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis se-
rão destruídos ou doados a instituições científicas, culturais ou 
educacionais. (Renumerando do §3º para §4º pela Lei nº 13.052, 
de 2014)

§ 5º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão 
vendidos, garantida a sua descaracterização por meio da recicla-
gem. (Renumerando do §4º para §5º pela Lei nº 13.052, de 2014)

CAPÍTULO IV
DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL

Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal 
é pública incondicionada.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, 

a proposta de aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou 
multa, prevista no art. 76 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 
1995, somente poderá ser formulada desde que tenha havido a 
prévia composição do dano ambiental, de que trata o art. 74 da 
mesma lei, salvo em caso de comprovada impossibilidade.

Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, aplicam-se aos crimes de menor potencial 
ofensivo definidos nesta Lei, com as seguintes modificações:

I - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 
5° do artigo referido no caput, dependerá de laudo de constata-
ção de reparação do dano ambiental, ressalvada a impossibilida-
de prevista no inciso I do § 1° do mesmo artigo;

II - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não 
ter sido completa a reparação, o prazo de suspensão do processo 
será prorrogado, até o período máximo previsto no artigo referi-
do no caput, acrescido de mais um ano, com suspensão do prazo 
da prescrição;

III - no período de prorrogação, não se aplicarão as condi-
ções dos incisos II, III e IV do § 1° do artigo mencionado no caput;

IV - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura 
de novo laudo de constatação de reparação do dano ambiental, 
podendo, conforme seu resultado, ser novamente prorrogado o 
período de suspensão, até o máximo previsto no inciso II deste 
artigo, observado o disposto no inciso III;

V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração 
de extinção de punibilidade dependerá de laudo de constatação 
que comprove ter o acusado tomado as providências necessárias 
à reparação integral do dano.

CAPÍTULO V
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

SEÇÃO I
DOS CRIMES CONTRA A FAUNA

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes 
da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida 
permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou 
em desacordo com a obtida:

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.
§ 1º Incorre nas mesmas penas:

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autori-
zação ou em desacordo com a obtida;

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou cria-
douro natural;

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, 
tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas 
ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, 
bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de 
criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença 
ou autorização da autoridade competente.

§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não 
considerada ameaçada de extinção, pode o juiz, considerando as 
circunstâncias, deixar de aplicar a pena.

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles perten-
centes às espécies nativas, migratórias e quaisquer outras, aquá-
ticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida 
ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas 
jurisdicionais brasileiras.

§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:
I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, 

ainda que somente no local da infração;
II - em período proibido à caça;
III - durante a noite;
IV - com abuso de licença;
V - em unidade de conservação;
VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de 

provocar destruição em massa.
§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do 

exercício de caça profissional.
§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de 

pesca.
Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios 

e répteis em bruto, sem a autorização da autoridade ambiental 
competente:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer 

técnico oficial favorável e licença expedida por autoridade com-
petente:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar 

animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exó-
ticos: (Vide ADPF 640)

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência do-

lorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou 
científicos, quando existirem recursos alternativos. (Vide ADPF 
640)

§ 1º-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as con-
dutas descritas no caput deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) 
a 5 (cinco) anos, multa e proibição da guarda. (Incluído pela Lei 
nº 14.064, de 2020)

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre 
morte do animal. (Vide ADPF 640)

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamen-
to de materiais, o perecimento de espécimes da fauna aquática 
existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdi-
cionais brasileiras:

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas 
cumulativamente.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:




